
INDICAÇÃO Nº 
4169
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de medidas, em caráter de urgência, para a lberação de verbas que serão utilizados na construção da nova sede da APAE, do município de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

O bem-estar é condição fundamental para todas as pessoas devendo serem elas orientadas pela estimulação ao desenvolvimento das potencialidades da pessoa, pela educação e atividades ocupacionais, culturais, esportivas e sociais;

A APAE é uma instituição séria que visa atender, por meio de um trabalho terapêutico e pedagógico, crianças, jovens adultos especiais, onde a dedição, o amor ao próximo e a colaboração de todos os envolvidos realizam ações sempre visando o desenvolvimento máximo das aptidões de seus alunos, bem como a inserção social e a interação da sociedade no mundo dos “apaeanos”.

As atividades da APAE de Ubatuba é conhecida por todos pela dedicação e carinho de quem lá trabalha ou colabora, que faz toda a diferença, no desenvolvimento das crianças e jovens adultos.

A edificação da nova sede é um antigo sonho dos professores, alunos, colaboradores e de toda sociedade Ubatubense.

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços aos alunos e professores, bem como à população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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